LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 20/2011.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar imóvel urbano que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar 2/3 (dois terços) de uma área de terreno urbano medindo 336,40m², localizado na Rua Tancredo Alves, nesta cidade, Registro – 1 da Matrícula n° 6.126 – (Livro “2” – fl. 6.898), com a seguinte descrição: inicia seu perímetro medindo 22,90 metros de frente para a Rua Tancredo Alves, encontrando divisa com terreno da Prefeitura de Lima Duarte (Lote A) quando faz um ângulo de 90°, coordenadas N=7584409,01 e E=624820,88, direita em ângulo de 90°, coordenadas N=7584411,01 e E=624820,92 divisando 1,50 metros com terreno da Prefeitura de Lima Duarte (Lote A), neste ponto volve-se a esquerda em ângulo de 90°, coordenadas N=7584410,53 e E=624809,83, daí segue por 13,70 metros com Lote A, onde volve à direita em quina, coordenadas N=7584425,51 e E=624825,98 divisando pelos fundos por 21,40 metros com sucessores de Píndaro Neves, até encontrar divisa em quina, onde volvendo à direita, coordenadas N=7584417,81 e E=624846,54 percorrendo 15,45 metros em divisa com terreno da Prefeitura Municipal de Lima Duarte/Sindicato dos Produtores Rurais, coordenadas N=7584402,13 e E=624843,01, fechando o perímetro deste terreno com área total de 336,40m².

Art. 2° O imóvel que trata o artigo 1° desta lei será doado as seguintes pessoas jurídicas e físicas: Solei Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°. 13.740.183/0001-23; empresa Modelo Engenharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°. 65.293.680/0001-24, e Gilberto Procópio de Souza, portador da cédula de identidade 730.200 SSP/MG e Flávia Lovisi Procópio de Souza, portadora da cédula de identidade M-2.814.433 SSP/MG, cuja destinação será a  edificação de um prédio com 03 (três) pavimentos. 

§1° O primeiro e segundo pavimento fica pertencendo as pessoas elencadas no caput deste artigo, terá área construída de aproximadamente 332,88m² cada, onde funcionará uma Agência da Caixa Econômica Federal.

§ 2° Em contrapartida pela doação, o Município de Lima Duarte receberá o terceiro pavimento com área construída de aproximadamente 501,76m², com 01 (uma) copa, 05 (cinco) banheiros com acabamento, paredes emboçadas, janelas assentadas, e ainda 02 (dois) salões onde serão instaladas divisórias com recursos próprios da Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG.

§ 3° O terceiro pavimento será de propriedade da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, onde serão abrigados os órgãos da sua Administração.  

Art. 3° Os donatários terão o prazo de 08 (oito) meses para  edificar e concluir  a obra, contados a partir da data de escrituração e registro do imóvel doado, sob pena de serem aplicadas as condições da retrocessão, revertendo-se o imóvel  ao Patrimônio Municipal, automaticamente.

Art. 4° É parte integrante desta lei os projetos arquitetônicos em anexo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 11 de outubro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                           Darllan Deyves Pereira Lage

 Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Administração
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